
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.437.741 - GO 
(2019/0020534-1)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : JOSE CANDIDO JUNIOR 
ADVOGADOS : DYOGO CROSARA  - GO023523 
   PEDRO ANTONIO RODRIGUES VILLAS BOAS  - GO053233 
REQUERIDO : FRANCISCA BERNARDES DA SILVA 
REQUERIDO : EDRIANA LEMES BERNARDES VICENTE 
REQUERIDO : ELIANA LEMES BERNARDES DO CARMO 
ADVOGADO : ALEXANDRE PRUDENTE MARQUES E OUTRO(S) - GO011705 
INTERES.  : CLAUDIO RODRIGUES DE MENEZES 
ADVOGADO : DYOGO CROSARA E OUTRO(S) - GO023523 
 

  

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO DE 
DESISTÊNCIA.

 

  

DECISÃO

Em petição acostada à e-STJ, fls. 1182/1187, o recorrente, por meio de 

seu advogado, comunica a existência de acordo e desistência do agravo interno.

Não há, pois, como prosseguir na análise do mérito diante da 

desistência formulada nos autos.

Nessas condições, HOMOLOGO o pedido de desistência, nos termos 

do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
 

  

Documento: 107920207 Página  1 de 1

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: FA8ACCDC-BEEB-4FB0-A4CF-3CC24AE2BC9A


